PARECER N.° 1859
, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 526, DE 2003

De autoria do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe altera o item 6 da Tabela "A" da Lei n° 9.250, de 14 de dezembro de 1995, que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos, e dá providências correlatas.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Assim sendo, após a aprovação do requerimento de tramitação em regime de urgência, foi o Deputado Campos Machado designado Relator Especial para analisar a matéria, nos termos do § 1° do artigo 31 do regimento citado, tendo se manifestado favoravelmente ao projeto.

A seguir, não tendo a Comissão de Serviços e Obras se pronunciado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, exarar parecer de acordo com o previsto no artigo 31, § 7°, do Regimento Interno.

Ao examinar os autos, verificamos que o projeto é do mais alto relevo, pois visa suprimir a taxa de cobrança de policiamento durante as partidas de futebol em estádios e também em eventos beneficentes promovidos por entidades filantrópicas declaradas de utilidade pública estadual, destinando-se a renda exclusiva e integralmente a essas.

Tanto as equipes de futebol (notadamente as das divisões inferiores), quanto as entidades filantrópicas passam por terríveis dificuldades financeiras. Todavia, tais entes prestam relevante trabalho social não só proporcionando lazer à população, como também amenizando problemas dos setores excluídos de nossa sociedade.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 526, de 2003.

a) SAID MOURAD - Relator Especial

